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▪ ERRATA/ PORTARIA Nº 034/2024: ONDE SE LÊ: ART 1º - DESIGNAR O SR. DOUGLAS LIMA SILVA. LEIA – SE: ART 

1º - DESIGNAR O SR. DOUGLAS LIMA SANTOS. 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/


 
 
 

 

 
 
 

                                                                   ERRATA 
 

PORTARIA Nº 34, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024  
 
 

                      A portaria nº. 34, de 05 de fevereiro de 2024, publicado na edição nº 37 de 23 
de fevereiro de 2024, do Diário Oficial dos Municípios do Estado da BAHIA, tem 
pela presente, por lapso de digitação a seguite correção: 

 
 

 
                       Onde se Lê:  Art 1º - Designar o Sr. DOUGLAS LIMA SILVA 
                            Leia - se:  Art 1º - Designar o Sr. DOUGLAS LIMA SANTOS 
 

 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito do Municipal de Ipirá - BA, 28 de fevereiro de  2024. 
Publique-se. cumpra-se. 

 
 
 
 
 
 

EDVONILSON SILVA SANTOS 
Prefeito 
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